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PARECER JURÍDICO

1. Trata-se de consulta formulada pela Diretoria Jurídica do Sindicato Nacional dos 
Servidores das Agências Nacionais de Regulação – Sinagências sobre a possibilidade de 
recebimento, pelos servidores ativos e aposentados do extinto Departamento Nacional 
de Produção Mineral – DNPM, de remuneração em igualdade com os servidores das 
demais Agências Reguladoras em face da mudança legislativa ocorrida com o advento 
da Lei 13.575/2017, com a criação da Agência Nacional de Mineração – ANM.

É o relatório,

Passa-se a análise.

2. A análise do feito impõe como baliza a averiguação do feito segundo o sistema 
piramidal do ordenamento jurídico, tendo como ápice a Constituição Federal, servindo 
como referência a Lei 13.575/2017, passando pelo primeiro ato de criação da ANM (a 
Medida Provisória 791, de 25 de Julho de 2017, bem como a redação da Medida 
Provisória 791-A, Projeto de Lei de Conversão Nº 37 de 2017.

Do histórico Normativo

3. A Lei 13.575/2017 criou a Agência Nacional de Mineração (ANM), extinguiu o 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) e realizou alterações nas Leis 
nos 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e, por 
fim, revogou a Lei no8.876, de 2 de maio de 1994, e dispositivos do Decreto-Lei no 227, 
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração).

4. Em seu artigo 23, a Lei 13.575/2017 criou o Quadro de Pessoal da Agência 
Nacional de Mineração (ANM), composto das Carreiras e do Plano Especial de Cargos 
de que tratam os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004. Tais 
cargos são os criados para o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.

5. Já o art. 24 foi taxativo ao determinar a redistribuição dos servidores ativos do 
DNPM para o quadro de servidores efetivos da ANM:

Art. 24.  Ficam redistribuídos de ofício, com fundamento no § 
1o do art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o 
quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Mineração 
(ANM) os cargos vagos e ocupados das carreiras criadas 
pelo art. 1º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e os 
cargos ocupados das carreiras criadas pelo art. 3º da Lei nº 
11.046, de 27 de dezembro de 2004. 
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5. Pode-se perceber que a regra do art. 24 da Lei 13.575/2017 faz referência 
expressa as carreiras criadas pelo art. 3º da Lei nº 11.046/2004, que, com a seguinte 
redação:

Art. 3o Fica criado, a partir de 1o de julho de 2004, o Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, composto pelos cargos de provimento efetivo 
do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei 
no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das 
autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados 
em 1o de julho de 2004, ou que para ele venham a ser 
redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham 
sido requeridas até 30 de abril de 2004.

        § 1o Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o 
caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na 
forma do Anexo III desta Lei.

        § 2o Os servidores ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo de que trata o caput deste artigo serão enquadrados no 
Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com 
as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional 
e a posição relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei.

        § 3o O posicionamento dos aposentados e pensionistas na 
tabela remuneratória será referenciado à situação em que o 
servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se 
originou a pensão.

        § 4o Na aplicação do disposto neste artigo não poderá 
ocorrer mudança de nível.

        § 5o Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano 
Especial de que trata o caput deste artigo são, a partir de 1o de 
julho de 2004, os constantes do Anexo V desta Lei.

        § 6o  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível 
auxiliar do Plano Especial de Cargos do DNPM passa a ser a 
constante do Anexo III-A desta Lei, observada a correlação 
estabelecida na forma do Anexo IV-A desta Lei.  

6. Não se pode olvidar que a referência legislativa não autoriza a equiparação com 
outras leis que também regem os servidores efetivos das Agências Nacionais de 
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Regulação, como a Lei 10.871, de maio/2014, que dispõe sobre a criação de carreiras e 
organização de cargos efetivos das autarquias especiais denominadas Agências 
Reguladoras, e dá outras providências, nem a 13.326/2016, que altera a remuneração 
de servidores públicos; dispõe sobre gratificações de qualificação e de desempenho; 
estabelece regras de incorporação de gratificação de desempenho a aposentadorias e 
pensões; dispõe sobre a criação das carreiras do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade) e sobre a remuneração dos ocupantes dos cargos que integram as 
carreiras das agências reguladoras, de que tratam a Lei no 10.871, de 20 de maio de 
2004, e a Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003; e dá outras providências.

7. A vontade do legislador foi expressa ao sinalizar a referência legislativa que se 
segue, estabelecendo um padrão diferente para os servidores redistribuídos para a 
ANM. Tal situação provoca uma distorção entre a remuneração recebida pelos 
servidores da ANM com os demais que tem como padrão a Lei 13.326/2016.

8. Percebe-se que esta diferença remuneratória é que causa espanto e indignação 
aos servidores no antigo DNPM, ativos em especial, cuja referência foi direta no texto 
legislativo.

9. Não obstante a crítica seja justificada, pela criação de uma remuneração 
diferença, o caso concreto se assemelha a outros servidores que foram redistribuídos 
para as agências reguladoras, mas que não recebe efetivamente a remuneração em 
igualdade com os servidores regidos pela Lei 10.871/2014.

10. Podem ser citados diversos exemplos de servidores que atuam no âmbito das 
agências, mas possuem remuneração diferenciada. Pode-se verificar pela própria 
legislação de criação das agências, que tais autarquias especiais foram inseridas 
tardiamente no ordenamento jurídico nacional e na estrutura da administração 
indireta. Tratam-se das seguintes normas: a Lei 9.427/96 (institui a agência nacional de 
energia elétrica e disciplina o regime de concessões de serviços públicos de energia 
elétrica), 9.472/97 (dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais), Lei 
9.478/97 (institui a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências), Lei 
9.782/99 (define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providências), Lei 9.961/2000 (cria a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS e dá outras providências), Lei 10.233/2001 
(reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e dá outras providências), Lei 
10.881/2004 (dispõe sobre os contratos de gestão entre a Agência Nacional de Águas e 
entidades delegatárias das funções de Agências de Águas relativas à gestão de 
recursos hídricos de domínio da União e dá outras providências), Lei 11.182/2005 (cria 
a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC e dá outras providências), 12.485/2011 
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(dispões sobre a comunicação audiovisual, ancine e outras) e, agora, a Lei 13.575/2016 
que dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Mineração.

11. Em todos os casos acima referidos, quando da redistribuição dos servidores de 
órgãos componentes da administração direta, Departamentos e Ministérios de Estado, 
os servidores mantiveram as próprias tabelas remuneratórias, não havendo aumento 
ou redução de remuneração.

12. A busca de uma solução para o presente conflito, instalado desde 1997, passa 
necessariamente por uma mudança legislativa que abarque todos os servidores das 
Agências Reguladoras.

13. O objeto da presente consulta é, portanto: Existe Ação Judicial possível para 
reivindicar que os servidores redistribuídos do DNM para a ANM consigam obter a 
mesma remuneração dos servidores regidos por outra norma das agências mais 
favorável? Quanto aos aposentados, que não foram referidos na Lei, existe também 
Ação Possível a ser proposta no Poder Judiciário?

14. Neste ponto é interessante destacar que a possibilidade de propositura de ação 
perante à justiça é sempre possível. Ocorre que o que se deve ponderar não é a 
simples propositura da ação, que gera custos, expectativas e, porque não dizer, 
sonhos, mas o resultado da ação proposta.

15. Muito embora a ciência jurídica não esteja no campo das ciências exatas, mas 
sim no campo das ciências sociais, onde diversos fatores são analisados, através de 
uma análise histórica, jurisprudencial, doutrinária e da própria lei é possível apontar 
caminhos que indiquem, em maior ou menor grau, a possibilidade de sucesso de uma 
ação judicial.

16. A resposta para os primeiros questionamentos é clara, estando expresso como 
clausula pétrea da constituição, em seu art. 5º, XXXV, o acesso à justiça.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

17. O acesso à justiça é corolário e princípio comezinho do Estado de Direito, não 
podendo ser afastado, o que responde ao primeiro questionamento. È sim possível 
ingressar com uma ação perante o judiciário cujo objeto é o requerimento para 
igualdade da remuneração entre servidores efetivos da ANM e das demais Agências. 
Bem como é possível também solicitar que tal ação seja estendida aos aposentados, 
em sede alternativa de pedido. Extrapolando os limites da consulta, pode-se ainda, na 
própria ação, já fazer referência a todos os servidores das Agências.
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18. Quanto ao sucesso da ação, reafirma-se, muito embora o direito não seja uma 
ciência exata, a presente peça remonta a Carta Magna, as leis, doutrina e a 
jurisprudência para determinar a probabilidade do Poder Judiciário estabelecer no 
caso concreto a solução do conflito instalado julgando procedente o pedido de 
modificação na remuneração dos servidores redistribuídos do DNMP para o quadro de 
servidores efetivos da ANM. 

19. A Constituição estabelece em seu artigo 37:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; 

20. O entendimento do Supremo Tribunal Federal, expresso em súmula tombada 
sob o nº 339, em questão de isonomia e aumento de vencimentos assim prescreve:

STF - Súmula 339 - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos 
sob fundamento de isonomia.

21. A Súmula 339 fora convertida em Súmula Vinculando nº 37, ou seja, deixou de 
ser apenas uma orientação para os Tribunais de todo o país para vinculá-los a tal 
entendimento, mas não só aos Tribunais. A Súmula Vinculante incide sobre todo o 
ordenamento jurídico brasileiro, devendo ser seguida em toda orientação jurídica 
realizada no âmbito estatal, nas três esferas

Verbete convertido na Súmula Vinculante 37: "Não cabe ao Poder 
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos 
de servidores públicos sob o fundamento de isonomia." de poder 
federal e em toda administração pública, incluindo Estados e 
Municípios.
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22. Dentre os precedentes da Corte pode-se verificar os precedentes que abaixo 
seguem, a título de exemplo:

RE 772003 AgR / RO - RONDÔNIA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a):  Min. EDSON FACHIN
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento:  27/10/2017           Órgão Julgador:  Segunda Turma
Publicação
ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-272  DIVULG 28-11-2017  PUBLIC 29-11-2017
Parte(s)
AGTE.(S)  : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S)  : MARCONDES NONATO BENTO DA SILVA
ADV.(A/S)  : VINICIUS DE ASSIS E OUTRO(A/S)
Ementa
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com 
agravo. Administrativo. Servidor público. Adicional de penosidade 
em área de fronteira. Ausência de direito subjetivo. Súmula nº 
339/STF. Orientação vigente. Súmula Vinculante nº 37. 
Precedentes. 1. O Plenário da Suprema Corte, ao examinar o MI 
nº 5.062/DF-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, concluiu 
que o servidor público que exerce suas funções em área de 
fronteira não tem direito constitucional subjetivo ao adicional de 
penosidade. 2. A orientação da Súmula nº 339/STF encontra-se 
plenamente vigente, tendo seu enunciado sido convertido na 
Súmula Vinculante nº 37, que assim dispõe: “Não cabe ao Poder 
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos 
de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.” 3. Agravo 
regimental ao qual se dá provimento.

ARE 1034110 AgR / PI - PIAUÍ 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento:  16/10/2017           Órgão Julgador:  Segunda Turma
Publicação
PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-251  DIVULG 31-10-2017  PUBLIC 06-11-2017
Parte(s)
AGTE.(S)  : SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS E 
SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA JUSTICA E 
DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
ADV.(A/S)  : CICERO WELITON DA SILVA SANTOS
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AGDO.(A/S)  : ESTADO DO PIAUÍ
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Ementa
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com 
agravo. Direito Constitucional e Administrativo. Servidor público. 
Equiparação salarial com fundamento no princípio da isonomia. 
Impossibilidade. Súmula nº 339/STF. RE nº 592.317/RJ-RG. 
Súmula Vinculante nº 37. Precedentes. 1. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal sempre foi pacífica no sentido de que 
não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 
aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento 
de isonomia (Súmula nº 339/STF). Essa Orientação foi reiterada 
no julgamento do mérito do RE nº 592.317/RJ-RG, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, sob o rito da repercussão geral (DJe de 
10/11/14) e, posteriormente, com a edição da Súmula Vinculante 
nº 37. 2. Agravo regimental não provido, com imposição de 
multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC). 3. Majoração da verba 
honorária em valor equivalente a 10% (dez por cento) do total 
daquela já fixada (art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC), observada a 
eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça.

ARE 1060326 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento:  11/09/2017           Órgão Julgador:  Segunda Turma
Publicação
PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-023  DIVULG 07-02-2018  PUBLIC 08-02-2018
Parte(s)
AGTE.(S)  : ROSANA RECHE LOPES
ADV.(A/S)  : JULIANE SCARE AYUB ALBUQUERQUE
AGDO.(A/S)  : MUNICIPIO DE PENAPOLIS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE 
PENAPOLIS
Ementa
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com 
agravo. Direito Administrativo e Constitucional. Servidor público. 
Abono salarial concedido em valor fixo. Reajuste salarial com 
fundamento no princípio da isonomia. Impossibilidade. Súmula 
nº 339/STF. RE nº 592.317/RJ-RG. Súmula vinculante nº 37. 
Precedentes. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
sempre foi pacífica no sentido de que não cabe ao Poder 
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos 
de servidores públicos sob o fundamento de isonomia (Súmula nº 
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339/STF). Essa Orientação foi reiterada no julgamento do mérito 
do RE nº 592.317/RJ-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, sob o 
rito da repercussão geral (DJe de 10/11/14) e, posteriormente, 
com a edição da Súmula vinculante nº 37. 2. Agravo regimental 
não provido. 3. Majoração da verba honorária em valor 
equivalente a 10% (dez por cento) do total daquela já fixada (art. 
85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC), observada a eventual concessão do 
benefício da gratuidade da justiça.

23. Há de se observar que existem hipóteses de não incidência da Súmula 339, 
como a existência de lei e caráter de revisão geral do reajuste. Em análise plenária, 
houve o afastamento da Súmula para estender aos servidores públicos do poder 
judiciário o reajuste de 28,86%, concedido aos militares através das Leis 8.622/93 e 
8.627/93. Percebe-se, porém, que julgamento do ARE 810579, não guarda semelhança 
com o caso concreto em análise, haja vista a existência de lei que estabelecia o 
aumento.

 Analisando questão análoga à dos autos, o Plenário do STF, no 
julgamento do RMS 22.307, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 
13/6/1997, decidiu afastar a aplicação da Súmula 339/STF para 
estender aos servidores públicos civis o reajuste de 28,86% 
concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 aos militares. 2. 
Encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte o 
entendimento do Tribunal de origem, que decidiu estender aos 
servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste concedido pela 
Lei Estadual 1.206/87, por entender que possui caráter geral e 
finalidade de recompor as perdas decorrentes da inflação. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento." (ARE 810579 AgR, 
Relator Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgamento em 
18.11.2014, DJe de 10.12.2014)

24. Sobre a questão dos aposentados, percebe-se que não houve citação na Lei, o 
que não necessariamente denota uma omissão. Poder-se-ia falar em omissão, caso 
não houvesse o enfrentamento anterior da matéria. 

25. Na Redação Final da Medida Provisória 791-A de 2017, que analisa a conversão 
da mesma em Lei, de nº 37/2017, a redação assim especificava:

REDAÇÃO FINAL MEDIDA PROVISÓRIA Nº 791-A DE 2017 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 37 DE 2017

Art. 25. Ficam redistribuídos de ofício com fundamento no § 1º 
do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o 
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Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Mineração (ANM) os 
aposentados e os pensionistas do quadro inativo do DNPM.

Art. 26. A redistribuição dos cargos de que tratam os arts. 24 e 25 
desta Lei ocorrerá com a manutenção das denominações, 
atribuições, nível de escolaridade, requisitos de ingresso dos 
respectivos cargos das carreiras e do Plano Especial de Cargos, e 
a posição relativa na tabela dos servidores ocupantes dos cargos.

26. Não há, portanto, uma omissão em si, mas a vontade do legislador – 
contrariando orientação do Sinagências – de que os aposentados e pensionistas não 
fossem abarcados pela legislação.

27. O Ordenamento jurídico pátrio, estruturado pelo sistema piramidal e 
principiológico, tendo como ápice da estrutura jurídica a Constituição Federal, norteia 
a questão em tela.

28. Note-se que, muito embora rígida, o texto constitucional sofreu diversas 
mudanças em seu texto original, não sendo diferente quanto questão da 
aposentadoria e a vinculação das mesmas em relação aos servidores ativos bem como 
redistribuídos para outros órgãos.

29. Importante também consignar que não se trata de desvio de função do 
servidor, o que lhe garante a remuneração conforme o trabalho realizado.

30. Estabelecidas tais balizas, faz-se premente o resgate da Emenda Constitucional 
nº 41/2013, que assim especificou: 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes 
pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de 
publicação desta Emenda, bem como os proventos de 
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes 
abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei.
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31. Além do seu art. 37, susomencionado, a Constituição em seu art. 39 determina:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração 
de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos.

32. Ponto relevante e que lastreia o entendimento jurisprudencial é o princípio da 

separação de poderes, sempre fundado na Supremacia do interesse público. A 

competência para estabelecer os reajustes para os servidores públicos das autarquias 

é do Poder Executivo, através de iniciativa de lei a ser remetida ao Poder Legislativo.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 

si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

33. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o judiciário 

não pode se convolar em legislador positivo, atribuindo vantagens a certa categoria de 

servidores públicos, a pretexto de garantir isonomia salarial. Tal interpretação está 

consagrada no enunciado da Súmula nº 339:

SÚMULA 339 – Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento de isonomia.

34. A retribuição dos servidores da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional é fixada por meio de lei em sentido estrito, de acordo com o art. 61, § 1º, 

inc. II, alínea “a” da Constituição Federal, cuja iniciativa é exclusiva do Presidente da 

República, senão vejamos:



Escritório Valadares 

                                                                  --------------------------------- ---------------------------------
Setor bancário Sul – SBS, quadra 01, bloco K, Ed. Seguradoras, salas 708/– BRASÍLIA/DF

ESCRITORIO.VALADARES@GMAIL.COM – (61) 99301-5362 / 3255-1209

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração

35. Trata-se de especialização funcional, em cada órgão responde as demandas 

específicas e competências estabelecidas na Carta Magna. No âmbito federal, cabe ao 

Congresso Nacional a função legislativa, à Presidência da República a função executiva 

(governo e administração); e ao Poder Judiciário, a função jurisdicional.

36. Conforme os ensinamentos de José Afonso da Silva:

“Os órgãos do Estado são supremos (constitucionais) ou 

dependentes (administrativos). Aqueles são os a quem incumbe o 

exercício do poder político, cujo conjunto se denomina governo ou 

órgãos governamentais. Os outros estão em plano hierárquico 

inferior, cujo conjunto forma a Administração Pública, 

considerados de natureza administrativa” 

37. Estabelecidas as funções predominantes de cada poder, devem respeitar os 

limites de suas típicas funções, sendo a atipicidade uma exceção, harmonizando o 

sistema de freios e contrapesos

38. A iniciativa privativa da lei específica relativa a aumento de remuneração de 

servidores públicos da União e suas Autarquias e Fundações foi outorgada ao chefe do 
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Poder Executivo pelo seu art. 61, §1º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal, 

acima transcrito, c/c art. 37, inc. X:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;

39. Nos ensinamentos do professor Hely Lopes Meirelles consta:

“O poder de organizar e reorganizar os serviços públicos, de lotar e 

relotar servidores, de criar e extinguir cargos é indespojável da 

Administração, por inerente à soberania interna do próprio Estado. 

Ora, o funcionalismo é apenas meio e não fim da Administração 

(...) e toda vez que esta lhe confere uma vantagem deve fazê-lo na 

exata medida do interesse público. Vale dizer, as prerrogativas, 

garantias e demais vantagens do funcionalismo só se legitimam 

quando reclamadas pelo serviço público e não anulem seus 

requisitos de eficiência, moralidade e aperfeiçoamento.

Os vencimentos – padrão e vantagens – só por lei podem ser 

fixados, segundo as conveniências e possibilidades da 

Administração (...). O aumento de vencimentos – padrão e 

vantagens – dos servidores públicos depende de lei de iniciativa 

exclusiva do Chefe do Executivo (Const. Rep., art. 61, §1º, II, a). É 

uma restrição fundada na harmonia dos Poderes e no 

reconhecimento de que só o Executivo está em condições de saber 

quando, e em que limites, pode majorar a retribuição de seus 

servidores”.
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40. Desse modo, como não cabe ao Legislativo aprovar a lei referida sem que a 

iniciativa seja tomada pelo Presidente da República, não cabe ao Judiciário, por 

exemplo, no bojo de um processo, conceder a revisão geral anual aos servidores ou 

coagir diretamente o Chefe do Executivo a fazê-lo, com a fixação de multa, prazo ou 

indenização pecuniária. Uma exegese atenta da Constituição é capaz de revelar que o 

constituinte originário, e sequer o derivado, chegaram a tanto.

41. Ao poder judiciário caberia a análise do ato, segundo a sua legalidade, o que no 

caso concreto parece inquestionável, conforme segue o próprio Hely Lopes Meireles:

“Atos políticos são os que praticados por agente do Governo, no 

uso de competência constitucional, se fundam na ampla liberdade 

de apreciação da conveniência ou oportunidade de sua realização, 

sem se aterem a critérios jurídicos preestabelecidos. São atos 

governamentais por excelência, e não apenas de administração. 

São atos de condução dos negócios públicos, e não simplesmente 

de execução de serviços públicos. Daí o seu maior discricionarismo, 

e, consequentemente, as maiores restrições para o controle 

judicial. Mas nem por isso afastam a apreciação da Justiça, 

quando arguidos de lesivos a direito individual ou ao patrimônio 

público”.

Do Orçamento e da Legalidade

42. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração perpassa pela 

existência de prévia dotação orçamentária. Os recursos a serem geridos devem 

atender as projeções de despesa de pessoal e os acréscimos dela decorrentes, com 

expressa e específica autorização na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista.

43. Dispõe o art. 167, inc. II e §1º c/c art. 169 da CF/1988:

Art. 167. São vedados:

(...)

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
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(...)

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 

plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 

crime de responsabilidade.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 

os limites estabelecidos em lei complementar.

§1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 

da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado 

do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998).

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº. 19, de 

1998).

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. 

44. Trata-se do princípio do equilíbrio das finanças, pelo qual exige-se lei específica 

e previsão orçamentária para o aumento de despesas com pessoal.

45. Nem mesmo ao Presidente da República é concedido livremente a ordem para 

atribuir os índices de aumento para os servidores públicos, pois está adstrito ao que 

dispõem a Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo demonstrado:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de:
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 

genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 

despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 

disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 

Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 

pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que 

resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e 

oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 

Poder ou órgão referido no art. 20.

47. Os dispositivos acima visam um cuidado com o impacto das medidas tendentes 

ao aumento dos gastos públicos com despesas de pessoal o que ocorre, com maior 

rigidez, nos anos eleitorais, onde a Lei nº. 9.504/97 permite aumentos bastante 

restritos:
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do 

prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.

48. A Lei nº 10.331/2001 regulamentou, especificamente, o inc. X do art. 37 da 

Constituição Federal, transcrito no tópico anterior, que trata especificamente sobre o 

reajuste anual dos servidores públicos:

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará 

as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e 

correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure 

capacidade de pagamento pelo governo, preservados os 

compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas 

nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das 

remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que 

tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 

4 de maio de 2000. 

49. Assim, a majoração remuneratória dos servidores por parte do Poder Judiciário 

não pode ocorrer, também em virtude da ausência de estudo prévio do impacto 

orçamentário causado às finanças públicas e sem qualquer autorização das leis 

orçamentárias para tanto.

Dos possíveis custos da ação
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50. Não se pode olvidar que o Código de Processo Civil estabeleceu novas bases na 
tramitação de processos, com estabelecimentos de honorário advocatícios de 
sucumbência que são relevantes na análise jurídica ao ingressar com a demanda. A 
tendência ao pagamento pela parte sucumbente, podendo ser estabelecida em 20% 
(vinte por cento) do valor da demanda, realmente pesa na decisão de ingressar com 
ações judiciais. Além da sucumbência referida, existem as custas judiciais, que 
estabelecem o pagamento anterior conforme o valor da causa, podendo chegar a 
valores relevantes.

51. A Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus assim estabelece:

Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus, são cobradas de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Lei.

§ 2° As custas previstas nas tabelas anexas não excluem as 
despesas estabelecidas na legislação processual não 
disciplinadas por esta Lei.

Art. 8° Os recursos dependentes de instrumento sujeitam-se ao 
pagamento das despesas de traslado.

55. As custas na Justiça Federal de 1º grau, em ações dessa natureza são de R$ 
957,69 (novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos) sendo o 
recurso também pago, com rubrica de R$ 1.915,38 (mil novecentos e quinze reais e 
trinta e oito centavos).

CONCLUSÃO

56. Reconhecida a distorção gerada pela legislação, considerando o desejo 
fortalecimento das Agências Reguladoras em sua autonomia e independência, o que 
perpassa pela necessidade de possibilitar maior grau de gestão dos recursos, inclusive 
sendo ainda uma luta desvincular o orçamento das agências para garantir o seu 
fortalecimento, e que parte fundamental para o fortalecimento da regulação, do 
crescimento e desenvolvimento do país passa pelos servidores públicos federais destas 
autarquias especiais, percebe-se a necessidade de correção deste desvios que vem 
ocorrendo desde a implementação da primeira agência até os dias de hoje.

57. O pleito dos servidores da ANM é justo, assim como far-se-ia justiça com o 
reconhecimento também dos demais servidores das outras agências que nunca 
receberam da União o reconhecimento de que foram os mesmos que ergueram os 
primeiros pilares das Agências.
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58. Ocorre que a consolidação do texto constitucional através da aplicação da 
norma no caso concreto, realizada pelo poder judiciário, chegando a edição, inclusive, 
de Súmula Vinculante, sob o nº 37, força a uma análise técnica de que a tendência de 
uma ação que solicite do poder judiciário a imposição do pagamento da remuneração 
dos servidores da ANM, ativos e aposentados, que possuem tabela própria, seria 
contrária a atual letra da lei e da própria jurisprudência.

59. Postas as premissas e o entendimento do Supremo Tribunal Federal – STF, a 
letra constitucional, a doutrina que apontam no sentido de inviabilidade do pleito, 
bem como os possíveis custos da ação para os Servidores, submeto a Diretoria Jurídica 
a análise dos argumentos expostos para decisão, ratificando a possibilidade de 
propositura da ação, com as observações referentes a uma provável aplicação do 
entendimento contrário por parte do poder judiciário.

É o Parecer, SMJ.

Brasília-DF, 01 de março de 2018.

BRENO VALADARES
OAB/DF Nº 48.269


